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Acresce dispositivos ao rojeto 

56/2005, e dá outras prov. 'dências. 

Projeto de Lei n° 56/2005 os artigos 4° e 5°, com a redação abaixo, renumerando-se seus 

demais dispositivos: 

"Art. 4° É permitida a prática de grafismo nos espaços públicos que venham a ser definidos 

pelo Poder Executivo. 

prejuízo 

requeiram às 

grafismo em imóveis públicos 

Sala das Sessões, 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda tem por finalidade inserir no Projeto de Lei n° 56/2005, em tramitação 

nesta Casa, dispositivos destinados a permitir a prática de grafismo, manifestação artística 

que não se confunde com o crime de pichação, previsto no art. 65 da Lei Federal n° 

9.605/98. 

Pretende-se permitir expressamente o grafismo em espaços públicos a serem definidos pelo 

Poder Executivo e também, a pedido dos interessados, em outros imóveis, públicos ou 

particulares, desde que haja prévia anuência do Poder Público. 

Trata-se, portanto, de iniciativa que visa à valorização da arte do grafismo e à garantia da 

participação democrática no processo de escolha dos locais, públicos e privados, em que 

essa arte poderá ser praticada, sem risco de sanções. 

Pede-se, pois, o apoio dos nobres colegas a esta emenda, que poderá contribuir para o 

embelezamento da cidade e a valorização do grafismo como manifestação artística. 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.qov.br 


